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"Declara. de utilida.de pública a Associação 

de T'"'l. s e Tc:Te c·•re 1 ~J:"'Jil·T)" -~ ->· ~~ \A•~~ 9 

l?-w Câ.max·a Trh.u1J_cipa.l de S:::tnta. L11zia decreta e eu sar1ciono a seguinte 

Art. lQ - Fica decla,rada de utilida.de :pt'iblica a Associação de Pais 

e 1'/Iestres ( APT'.T) ci..11e::.:::a a Escola da Comunidade de Santa, Luzia, com sede e 
~ t ..... . ~ . J.Oro nes e lVW...11.lClIJlOo 

1\rt. 2Q - Est8, Lei entra.1"á em vigor na da.ta, de S1.la pub1icci,ção, revo 

gada,s as disposições em contrárioº 

l'Jando, J:JOrta.nto, a quem o conhecimento e a execuçao da presente 

I,ei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela 

se contémº 

PREFEITürt_ti I-j1JfTT 1JJPJ1I· DE S.l~.ITTA I·Ui~I.Il, 08 DE DEZET:IBRO DE 

19820 
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e"-·-e~''"' ' 
Itntonio 'r J_ .. l>.. -~ ~~ da Costa 

Pl"efei to r\·T1u1icipa.l 

7L~f}-,- f/'--C 

Francisco I,uci Júnior 

Cl1efe de Gabinete ll 


